
PODÊR LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE IAPOATÃ . SE

Ata de sessáo ordinária de no 7312023 da câmara Municipal de Japoatã realizada aos

07 dias do mês de Novembro de 2023 às 19:30h, sob a Presidência do Sr. Anderson

caje, vice Presidente Arnaldo Pinheiro da silva, Primeiro secretário cássio Mateus

santos silva e segundo secretário Romário silva de oliveira e os vereadores

presentes, José Martins da Costa, Eduardo Andrade, Paulo Santos, Tainá Guimarães

Araújo e Roniclê Soares Oliveira. Havendo número legal o Sr. Presidente declarou

aberta a presente sessáo. Em seguida passou para o EXPEDIENTE. Foi lido(a):

Projeto de Lei complementar no 0'l12023, de autoria do Executivo Municipal, altera

a redação do lnciso ll do art.40, e acrescenta o art. 4o a Lei 52112020, que dispoe

sobre a doação de Lotes de propriedade do Município de JapoatãisE e da outras

providencias. urgência ao Projeto de Lei no 1612023. Projeto de Lei no 1612023, de

autoria do Executivo Municipal, da nome ao Loteamento da entrada da cidade

localizado no municÍpio de Japoatã, estado de sergipe e da outras providencias. Em

seguida foram disponibilizados 15 minutos para discussão das matérias lidas. Não

havendo inscritos passou para oRDEM DO OIA foi colocado em segunda discussão

e votaçâo o Projeto de Lei Complementar no 0112023 que foi aprovado por

unanimidade. Colocou em Única votação a urgência ao Proieto de Lei no 1612023 que

foi aprovada por unanimidade. Em seguida colocou Em única discussáo e votação o

Projeto de Lei no 16i2023 que foi aprovado por unanimidade. Adiante passou para o

GRANDE EXPEDIENTE. O vereador José Martins iniciou agradecendo aos pares

pela aprovação da proposta de Emenda que o Prefeito encaminhou para esta casa,

alterando o inciso ll art. 40 da lei 52112020, que se trata da questão da renda per

capita. Agradeceu também por que foi uma iniciativa de sua que surgiu no dia da

audiência pública. se congratulou com as famílias que foram contempladas através

dos empregos gerados através da Ex vice Prefeita Lucinha, a qual voltando a dar

oportunidades a diversas famílias de Japoatã. Parabenizou o Gestor por mandar para

a câmara o Proleto de Lei no 1612023, que dá nome ao Loteamento da entrada da

cidade como Conjunto habitacional José Murilo Barreto. Não havendo mais inscritos

o Sr. Presidente em nome de Deus deu por encerrada a presente sessão e em seguida

pediu que lavrasse a presente ata, que depois de lida e se aprovada será assinada

pelo Presidente pelo Primeiro..secretário e quem mais desejar'
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